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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ 
 

  Estado do Paraná. 
 

 LEI 859/2024 
 

 

Súmula. Concede recomposição nos vencimentos dos 

servidores efetivos e comissionados do Poder Executivo do 

Município de Arapuã, no percentual de 3,23% (três vírgula 

vinte e três por cento),  correspondente  à incorporação do 

índice inflacionário  do  INPC, apurado pelo IBGE,  no  período  

compreendido de maio de 2023 a abril de 2024.e dá outras 

providências” 

 

 

O prefeito do Município de Arapuã, Estado do Paraná, Sr. 

DEODATO MATIAS, usando das suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal de Arapuã, aprovou e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

 

Art.1º. Fica concedido recomposição nos vencimentos dos 

servidores efetivos e comissionados do Poder Executivo do Município de Arapuã, no 

percentual de (3,23% (três vírgula vinte e três por cento), correspondente à incorporação 

do índice inflacionário do INPC, apurado pelo IBGE, no período compreendido de maio 

de 2023 a abril de 2024. 

 

Parágrafo único. Ficam excluídos da recomposição de 

que trata esta Lei, todos os servidores que atualmente tem por base o vencimento nível 

inicial de um salário mínimo nacional, por força do reajuste já concedido em época 

própria; e  os Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate à Endemias, 

que percebam o equivalente ao piso nacional fixado para a categoria em legislação 

própria. 
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Art.2º. Fica concedido recomposição nos vencimentos dos 

Professores Municipais, no percentual de 3,23% (três vírgula vinte e três por cento), 

correspondente à incorporação do índice inflacionário do INPC, apurado pelo IBGE, no 

período compreendido de maio de 2023 a abril de 2024, conforme assegurado pelo art. 

3º da Lei Municipal nº 824/2023. 

Parágrafo único. Ficam excluídos da recomposição de 

que trata esta Lei, os professores que, atualmente, percebam o equivalente ao piso 

nacional da categoria fixado pela Lei Municipal nº 824/2023. 

 

Art.3º. As despesas decorrentes desta lei serão suportadas 

pela dotação orçamentária específica prevista na Lei Orçamentária Anual.  

 

Art.4º. . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01/05/2024 e revogando as demais disposições em contrário. 

 

Paço Municipal Hélio Matias, aos vinte e nove dias do 

mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

 

 

 

   DEODATO MATIAS 
                                                                                         Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ 

 

Estado do Paraná 

 

RUA PRESIDENTE CAFÉ FILHO, 1.410 – TEL. 43-3444-1230- CEP. 86884000 - CENTRO  
ARAPUÃ-PR 

P
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 LEI Nº 860/2024 

 

 

Súmula. Estabelece adequação ao piso salarial nacional dos 

profissionais do magistério público da educação básica, nos termos em 

que preceitua a Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008; 
 

 

O Prefeito do Município de Arapuã, Estado do Paraná, Sr. Deodato Matias, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e, usando das atribuições legais, sanciona a seguinte LEI: 

 

 

Art. 1º Fica estabelecido como adequação ao piso salarial para vencimento inicial das 
carreiras do magistério público da educação básica do Município de Arapuã, com jornada de 
trabalho de 20 horas semanais, o valor de R$ 2.290,28 (dois mil duzentos e noventa reais e vinte 
e oito centavos). 

 
Art. 2º O professor (a) que perceber valor inferior ao estipulado no artigo 1º, será 

equiparado ao Piso Nacional do Magistério, através de complementação salarial. 
 
Art. 3º Fica assegurado aos profissionais que se encontrarem percebendo valores 

superiores ao estipulado no artigo 1º, a revisão geral anual, na data base instituída pelo 
Município de Arapuã. 

 
Art. 4º Os efeitos dessa lei possuem retroagem a 1º de janeiro de janeiro de 2024. 
 
Art. 5º Ficando autorizado o Departamento de Recursos Humanos a proceder às 

atualizações necessárias na tabela existente no Anexo V da Lei Municipal 174/2016, nos termos 
dessa lei. 

 
Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  
  
  Gabinete do Prefeito do Município de Arapuã, Estado do Paraná, aos vinte e 

nove dias do mês de Maio de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 

DEODATO MATIAS 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ 
 

Estado do Paraná 

  
  

 DECRETO Nº 080/2024 
 
 
 

SÚMULA: Nomeia Comissão de Avaliação de Desempenho dos 
Professores do Município de Arapuã e dá outras providências. 
 
 
O Prefeito do Município de Arapuã, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições  que lhes são conferidas por Lei. 
 
 
 
DECRETA 
 
 
Art. 1º - Fica nomeado a Comissão para Avaliação de Desempenho 

dos Professores QPM – Quadra Próprio do Magistério do Município de Arapuã, de acordo 
com a Lei 174/2004 de 24 de dezembro de 2004, como segue: 

 
Janaína Aparecida Batista da Silva Stopassol 
Zuleica Graciano Rocha 
Renata Volpe Vieira 
Cristiane Garcia Kalate  
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Arapuã, aos vinte e três dias  do 
mês de maio de 2024.    

 
 
 
 

 
           DEODATO MATIAS 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ 
 

Estado do Paraná 

     
   

     DECRETO Nº 081/2024 
 
 

SÚMULA: Nomeia o Conselho Municipal da Cidade, do Município de 
Arapuã, Estado do Paraná e dá outras providências. 

 
 

    O Prefeito do Município de  Arapuã, Estado do Paraná, Sr. Deodato 
Matias,  no uso das atribuições  conferidas pela Lei Municipal nº 260/2006; 

 

    Considerando a aprovação do Regimento Interno da 7ª Conferência 
Estadual das Cidades pelo Conselho Estadual das Cidades em 29 de Abril de 2024; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Nomear as pessoas abaixo relacionadas para comporem o 
Conselho da cidade, do Município de Arapuã, Estado do Paraná. 

 

Representantes do Poder Executivo: 
Presidente: Jessica Joelma de Mello    
Suplente: Claudomiro Mendes de Oliveira 
 
Representante do Legislativo: 
Titular: Sebastião dos Santos 
Suplente: Douglas Clayton Pereira  
 
Representante do Serviço Público Municipal   
Titular:  Andrea Rodrigues da Silva. 
Suplente:  Janaina Silva Santos. 
 
Representantes do Governo Estadual: 
Titular: Maria Nilce da Silva Huida 
Suplente: Fernanda Tristão de Paula  
  
Representantes do Setor  de Comércio 
Titular Adriano de Rezende 
Suplente: Claudecir Aparecido dos Santos   
 
Representantes de entidades Religiosa 
Titular: Gonçalina dos Santos Narciso   
Suplente: Jonas Pedro de Mello 
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Representantes de Cooperativa: 
Titular: José Geraldo Porto 
Suplente: Vilmar Daufenback 
 
Representante  Acadêmicos: 
Titular: Letícia Cavalheiro Cotrim    
Suplente: Mateus Rodrigues Felipe da Silva 
 
Representante da sociedade civil 
Titular: Darthan Osny Bos 
Suplente: Tatiane de Souza 
 
Representante dos Produtores Rurais 
Titular: Neuza Porto 
Suplente: Bruno Porto 

  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as demais disposições em contrário. 
 

Paço Municipal Hélio Matias, aos vinte e três  dias  do mês de maio  do ano de dois 
mil e vinte e quatro. 
 
 

 
 
 

DEODATO MATIAS  
Prefeito do Município de Arapuã 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ
Estado do Paraná

Rua Presidente Café Filho, 1.410 - Arapuã-PR

DECRETO 84 /2 0 2 4

SÚMULA: Abre Créditos Adicionais
Suplementares por excesso de
arrecadação no Orçamento de 2024 e dá
outras providências.

O Prefeito do Município de Arapuã, no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Arapuã e autorização
contida na Lei Municipal nº. 844/2023 de 16 de novembro de 2023.

                                      DECRETA

 
                 Art. 1º - Fica aberto, no orçamento para o exercício

financeiro de 2024, créditos adicionais suplementares  por excesso de arrecadação,
no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) para cobertura das despesas
abaixo relacionadas.

Suplementar
Códigos Descrição Valor
06 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO  E CULTURA
06.003 DIVISÃO DE ENSINO
12.361.0005.203
6

Encargos do FUNDEB

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

1790 00102-Fundeb 40% 200.000,00
SUBTOTAL 200.000,00
TOTAL 200.000,00

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Aberto no artigo 1°, será
utilizado o Excesso de Arrecadação, nos termos do artigo 43, § 1º , inciso II , da lei
nº4.320/64.

Conta de receita
Receita Descrição Valor
1.7.5.1.50.0.1.00.
00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO
FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO -
FUNDEB - PRINCIPAL

200.000,0
0

TOTAL 200.000,0
0

                                  Art. 3º - Este decreto entrara em vigor na data da publicação.

                                  Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrario. 
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                                 Gabinete do Prefeito de Arapuã, 29 de maio de 2024

____________________________

DEODATO MATIAS

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ 

Estado do Paraná 
 
                                                                                                              

PORTARIA Nº 37/2024 
 
 
 

SUMULA: designar servidores ocupantes de 
Cargos efetivos e cargos em comissão para 
comporem a Comissão Permanente de 
fiscalização de processos de Licitação no 
âmbito do Poder executivo Municipal, para o 
exercício de 2024. 
 
 

O Prefeito do Município de Arapuã, Estado do Paraná, Sr. 
Deodato Matias, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 
Considerando o estabelecido no Art. 7º da Lei 

14.133/2021 
 
Considerando o Decreto federal 11.246/2022, Art. 21 ao 

Art. 24   
 

 

RESOLVE 

 
    Art. 1º - designar   os servidores do Poder Executivo 

abaixo relacionados, para comporem a Comissão Permanente de fiscalização de 
processos licitatórios para o Exercício de 2024, no âmbito da Poder executivo do 
Município de Arapuã Pr: 

 

Titular: Josimar Vieira Mat. 890-1 – Diretor do Departamento Municipal de 
Turismo 

Suplente: Jislaine da silva de Vicente de Oliveira Mat. 976-1 – Chefe da Divisão 
de Agricultura. 

 

Titular: Willian Cardoso Kurten Mat. 735-1 – Chefe de Oficina mecânica  

Suplente: Enedino Antonino de Vicente Mat. 888-1 – Diretor do Departamento 
Municipal de Obras Viação e Serviços Urbanos. 
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Titular: Eduardo Malaquias Franco Mat: 887-1 – Diretor do Departamento 
Municipal de Esportes. 

Suplente: Amauri Daufenbach Ghizoni Mat: 912-1 – Chefe da Divisão de Esportes. 

 

Titular: Marcia Leonardi da Luz Mathias Mat. 461-1 – Dentista. 

Suplente: Clenilson Della Justina Maziero Mat. 459-1 – Dentista. 

 

Titular: Cheila Aparecida Domingues Mat. 539-1 – Enfermeira. 

Suplente: Priscila Camacho da Silva Mat. 451-1 – Enfermeira. 

 

Titular: Amanda Tatiana Presa Mat. 516-1– Farmacêutica. 

Suplente: Taissa Mayara Pereira Mat. 913-1 – Chefe da Divisão de Saúde. 

 

Titular: Andreia Rodrigues da Silva Szafranski Mat. 516-1 – Chefe da Divisão de 
Licitação. 

Suplente: Kauane da Silva Cardoso Mat. 937-1 – Chefe da Divisão de Patrimônio 
e Almoxarifado. 

 

Titular: Cione Wesller dos Santos Silva Mat. 909-1 – Chefe da Divisão de Merenda 
Escolar. 

Suplente: Marcia Manzano Lima dos Santos Mat. 898-1 – Chefe da Divisão de 
Planejamento Escolar. 

 

Titular: Caroline Aparecida dos Santos Pereira Mat. 627-1 – Coordenadora do 
CRAS. 

Suplente: Rosemary Maziero Matias Mat. 892-1 – Diretora do Departamento 
Municipal de Ação Social. 

 

Titular: Jonas Pedro de Mello Mat. 910-1 – Chefe de Divisão Epidemiológica. 

Suplente: Sebastião Huida Mat. 891-1 – Diretor do Departamento Municipal de 
Saúde. 
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Titular: Pedro Henrique de Matos Mat. 894-1 – Diretor do Departamento Municipal 
de Agricultura Pecuária e Meio Ambiente. 

Suplente: Rita de Cassia Cardozo Mat. 952-1 – Chefe da Divisão de pecuária. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as demais disposições em contrário 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Arapuã, aos vinte e 
quatro dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

 

 

DEODATO MATIAS 

Prefeito do Município de Arapuã 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ 
  

  Estado do Paraná. 

 

 

 PORTARIA Nº 042/2024 

 

SÚMULA: Concede Promoção por Avanço Vertical  e dá 
outras providências. 

 

    O Prefeito do Município de Arapuã, Estado do Paraná, 
Sr Deodato Matias, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 
174/2004, de 24/12/2004;  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Fica concedido a partir de 01/04/2024, 
Promoção de Avanço Vertical   aos professores do Quadro Próprio do 
Magistério – QPM, autorizado pela Lei 174/2004 de 24 de dezembro de 2004, 
conforme Anexo I   parte integrante desta Portaria. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique e registre: 

Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Hélio Matias, aos vinte e cinco dias do mês de 
março do ano de dois mil e dezenove. 

 

 

 

Deodato Matias 

Prefeito do Município de Arapuã 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ 
  

  Estado do Paraná. 

 
TABELA DE PROGRESSÃO FUNCIONAL 

PROMOÇÃO POR AVANÇO VERTICAL  

  PORTARIA 042/2024 

                            ANEXO I 

 

NOME Classe Atual Nível Atual Classe Elevada Nível Elevado 

MARIA APARECIDA REZENDE RODRIGUES 03 III 04 III 

MARIANA DE MELO CARDOSO 02 III 03 III 

MICHELE DE FÁTIMA PEREIRA SCHMOLLER 04 III 05 III 

JHENIFFER WELLITA FLORTHAK MATIAS DE 

CASTRO 

02 III 03 III 

PRISCYLLA DAUFEMBACH ESSER SCHUELTER 02 III 03 III 

ROSIMÉRE BERTELONI DA S. DOS SANTOS 11 III 12 III 

CANDIDA MARIA MALAQUIAS FRANCO 09 III 10 III 

BEATRIZ CRISTINA CANESTRI DA COSTA 02 III 03 III 

CLEONICE AYALA MENDONÇA 02 III 03 III 

DENILDA LUCIANA DE OLIVEIRA 11 III 12 III 

SÔNIA MARIA PRAVATO HERDT 11 III 12 III 

ANDRÉIA DÉCIO ISOLDINO 01 III 02 III 

ANDRESSA ARIANE DOS SANTOS  01 III 02 III 

ELZA BUENO 11 III 12 III 

EDIANE SERAFIM DOS SANTOS 03 III 04 III 

LARISSA PEREIRA DOS REIS 02 III 03 III 

MIGUEL ANTONIO MATEUS DA SILVA 11 III 12 III 

MARIA ROSELI SILVA 11 III 12 III 

REGINA SALES RODRIGUES 02 III 03 III 
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